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ESTIMATIVA DE DESPESA 

  

1 - OBJETO:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÃO NAS MODALIDADES STFC, conforme condições e especificações contidas no 

Termo de Referência. 

2 - PESQUISA DE MERCADO E PLANILHA DE VALORES 

2.1 - Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei nº 

14.133/2021 para apuração do preço estimado: 

Item Descrição Unid. Qua

nt. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 

1 Contratação de empresa especializada 

 para prestação de serviços telecomunicações nas 

modalidades STFC (Serviço 

 Telefônico Fixo Comutado) digital com 19 canais e 19 

números, incluindo 

 fornecimento, administração e manutenção de infraestrutura 

de PABX VOIP 

 telefonia IP, conforme especificações em anexo. 

mês 12 1834,76 22.017,19 

2 Contratação de serviços de implantação, instalação, testes e 

treinamento referentes ao Item 01, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência deste documento. 

única 01 3.433,33 3.433,33 

3 Contratação de 25 licenças de acesso de solução integrada 

de colaboração e comunicação corporativa, em ambiente de 

nuvem, na modalidade de software como serviço continuado, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência 

deste documento. 

mês 12 2.290,83 27.490,00 

4 Contratação de serviços de implantação, migração de dados, 

testes e treinamento referentes ao Item 03, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência deste 

documento. 

única 01 2.433,33 2.433,33 
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3 - AVALIAÇÃO DE CUSTO E JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE 

NO ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

3.1 - O valor total para contratação do objeto é de R$ 55.373,85. 

3.2 - Afim de evitar o fracionamento ilegal, foi constatado junto a unidade gestora que não houve  

no presente exercício financeiro (até a presenta data), contratações desta natureza que somadas 

ultrapassam o limite da dispensa pelo valor - inexistindo ainda previsão de futuras aquisições 

para este exercício. 

 

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa dispensa SERÁ 

DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP OU 

EQUIPARADAS. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Prefeitura Municipal de Cabo Verde, 27/10/2023. 

  

 

__________________________________________________ 

Luciana Pezzi Vitorino dos Reis 

Secretário(a) Municipal de Suprimentos 

 

  

  

  

  


